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PARECER JURÍDICO CONtLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 209-2025.

Pregão Eletrônico N.') 112-2025.

Interessado: Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimentol hcitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “4@nor Preço por Item ”, destinado a

'Aquisição de ração para peixe,, a $m d, ,t,„d,„ „ d,4,„d„ d, S„„,t,„i, d, Agd,uhu„„,

Pecuária e Meio Ambiente do „,u„i,ípi. de Me„ced„/iR” , com p,ioridade de contrataçã,

“ALT/f’ conforme demonstrado no tópico n' 06 do Z)OCH 4emb de Fo,-„lallzação de Demanda

(fls.02-04).

leio Ambiente; do Município de

Jpn\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório cm que 4i utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Con4)ras do Governo Federal, para a

manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno lici+atório, a Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que precoljiza o art. 18 da Lei Federal n'

14. 133/2021, com um satisfató,i, at,ndimcnto ,o dispost4 do „tigo 3' do Dec„to M„nicipal

n.' 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer .JuríÀco Inicial (fls. 1118-132).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com b convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente atende„ , ,,„te„t,,s dit„„cs 1,g,is, ,i, q„c h„,vc a

estrita observância do artigo 8' do Decreto Municipal b.' 033/2023, c do art. 54 da Lei

Federal n.' 14.133/2021, no que diz rcspcilo a Publicid\de e a Transparência do certame

licitatório. Vejamos:

w/'n\
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Art. 54. A publicidade do edital de licitdlão será realizada medi,mtc divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato cobvocatório e de seus anexos no Poltal
Nacional de Contratações Públicas (PNqP)

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Munifipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, cm não ad,ta„ o Portal N,cio„,1 d, Cont,at„ções PúbIic.,

(PNCP), de sorte que todas as publicações que dcvcrial ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônifo do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preboniza o alt. 176, parágrafo único,

I e II, d, Lei Federal n.' 14.133/2021, , n. „t. 2' d„ D,h„t. M„„i,ip,1 „.' 175/2023, q„,
trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.oob (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I-. Dos requisitos estabelecidos no art, 71 e no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização d+ licitação sob a fonna eletrônica a que se
refere o § 2'’ do alt. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação el] sítio eletrônico oücial
Parágrafo único. Enquanto não ddotar4m o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão

I - Publicar, em diário ofIcial, as in4ormações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o rcfc i-cIEO ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao busto de sua reprodução gTáÔca

in\.
Foi devidamente observado o prazo mínimo de [08) otto dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o iníci. da ,b„t„„, d, „„ã, d, 4p„s„,taçã, d, propostas e lan,es,

previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/202 ll pois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data d, 04/1 1/2025 (fl.208), ,, i„í,i, d, „„ã, d, ,b„t„„, ,

julgamento das propostas, ocorreu somente na data del 18/11/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls,228-230).

Art. 55. Os prazos mínimos para aprc4cntação dc propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital del licitação, são dc:
I- Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotadbs os critérios de julgamento de
ou de maior desconto

( )

menor preço
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Ainda comentando a respeito da segunda ctapb, após a publicação do Edital,

crcdenciaram-se a participar do certame ds empresas list#das no Relatório de Declarações

(ns.227), momento em que foi afe,ido a possiblidad, Id. e„q„adramento das empresas

licitantes como Microempresa ou Empresa De Pegue7zb Porte, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Conlplementa.r Municipal n'

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015, Decreto Munici bal 093/2024 que institui a política

pública Compra Mercedes\ e conforme consta no itent 2,+ e 2.5.2 do edital .

Os Tel-IT,os de Julgamentos (fls.228-230), foram c+pedidos no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avajiação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontckimcntos da sessão pública realizada

no dia 18/1 1/2025, atestando assim, o hígido cumpridento dos trâmites legais, assim, as

propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente 1 por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - PoIIal de Compras do Go+crno Federal), e assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chhves PúbIcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) estabelecidos no edital. Quantb ao cumprimento dos requisitos de

habilitação, exigiu-se ainda que as empresas apresentass4m as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Coube ao Prcgoeiro avaliar a conformidade da 4 propostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lanc4s através da platafonna eletrônica

empregada, passou-se, então, nos tellnos do art. 8' da Leijn.' 14. 133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à veriHcdÇão dos documentos de habililação, sendo

„„,t,t,d, q,„, , ,n,p„„, Ii,it,„t, ,I„„in„d, ,t,„d,„ ,h, „q„i,it„ ,,igid„ „, ,dll,1.

O presente Caderno Licitalório encontra-se até o homcnto instruído com os scguintcs

documentos, para subsidiar a pre,ente análise j„rídi,, ,,hsultiv,:

e Documento de formalização de dc 4anda (fls.02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DF+ (fls.05);

. Memorando 03/2025 – SMAPMA kns.06-07);

• Memorando Resposta – (ns. 08-25
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Estudo Técnico Preliminar (ns.26-3 11 );

C„tidão d, ,d,ção ,, m,d,lo dc E+P (ns. 32);

Orçamentos (ns,33-44);

c„t,çã. , pl„,ilh, d, p„ç„, (n,. 44);
Certidão de Fé Pública (fls. 46);

Termo de Referência (fls.47-57);

Anexo Único TR (58-71);

Certidão de adoção de modelo TR (b.72);

Mi„„,t, d, Edit.1 d, Pr,gã. , C,„t„ 4t. „m ., „„,,s (ns. 73-107);

Certidão d, Ad,ção d, Mod,1, dc Üi.„t, d, Edit,1 (n.l08);

Ce,tidã, d, D„p„, o,di„á,i, (fl.lh9);

on,i, 207/2025 ,o E,m., s,. p„dito, F.nt, Re,u,sos (ns.110);

Portaria 321/2025, designação do P+cgociro e ]!quipe de Apoio (n.1 11);

Li,t, de v,rin„çã, d, R,g,„1„id,4, p„,„ss„,1 (fl,. 112- 117);

Parecer Juridico Inicial (ns. 118-13});

Parecer n' 144/2025, autorização dd Exmo. Sr. Prefeito (fls.133);

Edital de Publicação PREGÃO (fls.134-202);

Relação de Itens (ns. 203);

Aviso de licitação PNCP (ns. 204);

Extrato de Edital (fls.205);

Publicação Diário Oficial do Muni4ípio dc Mcrccdcs-PR (ns.206-207);

Publicação no jornal O PARANÁ (hs. 208);

Documentos dos Fornecedores Lici[antes (ns.209-226);

Relatório de Declaração (fls. 227);

Termo de Julgamento (ns. 228-230

+\

e

•

•

@

•

•

•

e

e

•

•

•

•

•

•

•

©

/+k

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Ü07zc/ux/vo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo Ltcitatório n' 209/2025\ Pregãh n' //2/2025 ,
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11. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao harcccrista jurídico imiscuir-sc nas

atividades administrativas de competência do Pregoe//'4 e tampouco da EquIpe de Apoio ,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores, disp4siçõcs técnicas e atos inerentes da

condução do certame, se não evidcnciarem nos autos 4 prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccss#rio informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eÜinentemente técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contrataçãl

A presente manifestação jurídica nesse process] de aquisição pública, tem como

principal objetivo coldbor,r „m . ,,„t„.1, p„é»i, d, !,à,lid„,1,, ,.„f.,m, p„„„i,, , „t.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, dessa manchra, não há uma dctcITninaÇão legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimcn]o das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o jprocçsso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administ+ação, que realizará controle prévio do

legalidade mediante análisc jurídica da qontratação

p'n-\

§ I' Na elaboração do parecer jurídicb, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

p'Hq,
I - Apreciar o processo licitatório confol]me critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em lingubgem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todob os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de f,4to e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3' Encenada a instrução do proceJso sob os aspectos técnico c jurídico, a

autoridade dctcrminará a divulgação do bdital dc licitação conforme disposto no art
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão dcjasscssoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de 14galidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, cÓnvênios, ajuste 4, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêncrcs c de seus term+s aditivos.
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§5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, due deverá considerar o bdixo valor, a baixa
comp]exidade da contratação, a entrega iMediata do bem ou a utilização de minutds
de editais e instrumentos de contrato, jconvênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessorame+to jurídico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídi+o fazer análisc das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manutcnção c usd dos seus recursos financeiros, dc

n„n,i„a que as ,a„õ,s d, co„,„,iê„,i, , .portE,„ida 4c (Mérit,1 que deram cnsejo a

d,fl,g,ação do p„„„t, p„„ccdiment, licitatório, se n40 cvidcnciarcm a prática de ato

ímprobo, ou de manifesta. má fé doa agentes, não serão o4cto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, na oportunidade em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, bem como o seu

critério de julgamento” -, conforme direciona a lcgislaç#o, também é possivel auxiliar em

um suporte teórico ao agente de contratação, e comissão de licitação, caso haja necessidade;

zelar pela observância dos princípios administrativos; c g4ranür a melhor adequação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

#-n\i

1

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA '' COM pk.4 MERCEDES” .

Registra-sc, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital brcvê que a licitação será exclusiva

para a participação de microcmpresas c empresas de pqqueno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Merccd4s, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato B+agado c Entre Rios do Ocste, todos

do Estado do Paraná, na fOITna do alts, 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar +.' 073/2024, e dos aNs. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal db Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 –- Tribunal Pleno, que dcu origc 41 ao Prcjulgado n.' 27, nITrlOU o

entendimento pela possibilidade de realizar licitaçõesl exclusivas para microcmpresas c

,mp,-esas d, p,q,„,„„ p,„t,, sedi,d„ ,m d,t,„mi,„,d. 1, 4.1 .„ r,giã,, em duas situações: (i)

em vi,tu,1, d, pe,uh„id,d, d. ,bj,t. a „, licit,do ou; (iD para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal n' 123/2006, dcsde que, conJ

.+nHk

La
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expressa previsão em lei local ou no instlumento c4nvocatório, e esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da a}ministração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e munibipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as mic[oemprcsas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da en€iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica

#'n-\i
Parágrafo único. No que diz rçspcito à4 compras públicas, enquanto não sobrcvicr
legislação estadual, municipal ou regt[lamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa c empresa be pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos propostos Ino alt. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entendo-sc ao menos um dos mesmos, c 1]ão os três conjuntamente, conforme

orientação constantc do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal PII lo, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta comI quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. Em sentid+ similar o Acórdão n.o 2091/24 –

Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

pr,p„t„ n, artig, 47 da L,i C,mpl,m,.t„ 123/2d06, h„,„,d, ,,p„„„ ,„,to,i„çã,

l,gi,lati,a .„t, „ntid,, „„„,„t, „ d,„,t, d, „,áli„ d 8, ,„t,. 37, g 1 ', 1 , 11, , 50-A, ,mb„
/--L

da Lei Colnplentelttar Municipal n' 012, de 2009, com a rbdação dada pcla Lci Complementar

Municipal n.o 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rchhzadas pclo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxccda a RB 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

cfctivadas mcdiantc processo licitatório Hcstinado exclusivamente a participação de

microempresds e de empresas de pequeNo porte.
g 1'’ As contratações de que trata o capu+ deste alligo poderão scr destinadas

1 – Exclusivamente para microcmpresa+ e empresas de pcqucno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes e[n número igual ou superior d 03 (três);
11 – Exclusivamente para microemprest]s e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregjão 022 – Toledo, do Instituto l}rdsileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suüciente para cul+prir o número llíninlo exigido no inciso 1

deste parágrafo
( )
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A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B,III, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmbntar Municipal n.' 073, de 2024, é

,omposta pelos Mu,„i,ípios d, M„„des, G„aí,a, Tcrr4 Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c EntrcIRios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcográn+a, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu +nexo Único, que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questã4 de brevidade, reporta-se ao intciro

t,or do referido anexo único, que co„st, do T„n,o d, R,+„ência do certame cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por scujturno, constam do art. 9', 1 c TI, do

referido Decreto Municipal n.a 093, dc 2024, a sabcr:

J-aH\

Art. 9a A participação poderá ser restrith a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos rnunicípios que çorrbpõe a região do Mercedes, nas contratações
previstds nos incisos l e II do artigo antc[ior, desdc que
I – 1-lxistdm no mínimo três microcIbpresas ou empresas de pequeno portc,
cstabcleçidas na região, que descmpcnhçm atividade compatível com o objeto da

aquIsiÇão;

II – A rcstrição prevista no cdput nfão resultar em preço superior ao valor
cstabelecido como referência

O procedimento para verificação do número mínilbo dc empresas cstá disciplinado no

art. 10, ,ap„t e ê§, do Decreto Municipal n.' 093, de 20k4, e consubstancia-se cm consulta

f„m„,1,d, p,1, S„„,t,ria d,m,nd,nt, à S„„,t,„i, d, D„bn„,l,imcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Dcscnv4lvimcnto Econômico, Trabalho e

Emprego é a demandantc, o pedido deve ser direcionfdo a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o $ 3' do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Chnnra-se:

.)(

/'--\.

Art. 10. Para aplicação do constante 1+os artigos 8' c 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por mcmoranbo interno, à Secrctdria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho je Emprego, ou outra que venha a substituI-
la, que dteste a existência de no rnínimoj03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ I' - Para o ateste pre;isto no caput aSecretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico? Trabalho e Emprego utiIIzará informações constantes do cadastro

econômico do município ou no m,Ipa Ide empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a }er contratado e os CNAES compdüvcis

EP 85.998-000 - Mercedes - p
95.719.373/0001 -23
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devendo anexar à resposta no mínimol 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 2"- Em substituição ao procedimento prbvisto no caput, o setor demandantc poderá
comprovdr a existência de no mínimo 0B (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio dc orçamcntds válidos, fornecidos por microcmprcsas c
empresas de pequeno ponc locais ou regjonais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos dcstcs forncccdodcs, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES

§ 3D Quando a Secretaria de Municipal dd Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demanddnte, a pesquisd cIc que trata o caput c $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Pbnejamento, Administração e FinançasJ-\

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante,Ino tópico n' 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Munjcipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Mu„i,ip,1 „. ' 093, d, 2024, , d,j„,tif„,tiv, ,„,stant, de 4eu Anexo Único, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às microelnpresas e ermdrexas de pequeno porte localizadas

„a R,gia, d, M ,„,,d„ , „tcst,r,d.-se que, consoante pesq[„isa efetuada, a restrição geográfica

não resultará em preço superior ao valor cstabclccido coi+o referência.

Po,tanto, d, „co,do com o ,pu„do, ,eputa-sc apar+„tcmcntc leg„1 e r,gtLlar a previsão

da referida R„t„içã. G,,g„áb,,, que enco„tra previsão „as altcraçõcs promovidas pela Lei

Complementar Municipal n.'12 de 2009 com redação da4a pela lei Complementar n' 073, dc

2024, , „, „,gr,m,nt, d, D,cr,t. M„„i,ip,1 „.' 093, dc #024.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçho cm análise foi rGalizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamebto“Menor Preço” , sendo utilizada

aplatafollna disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portbl dc Compras do Governo Federal,

para a realização do seu trânrite.

A Fase Preparutória deste pregão ocorreu dcI acordo com o que preconiza a

legislação pertinente, com um satisfatório atendimento ho Principios Juridicos do aR. 37

„,p„,t da Co„stit,„ição da República rede,ativa do B,asil d+ 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do ad. 5' da Lci F-cdcral n' 14.f33/2021, bcm como, do all. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mcnciobado no Parecer Jurídico Inicial
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acostado neste procedimento licitat6rio (fls. 118-132).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada jom a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aob ditamcs legais, pois houve a

observância do alt. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e do art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicid4dc c pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise

O prazo mínimo dc mo ,/to di„, úz,/., c,igidos CI+tr, a Última p„bli,ação d, edital ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas c lances,1 previsto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n,' 14.133/2021, foi dcvidamctnc observado pela bdministração Pública Municipal,

eis que a última publicação do aviso de licitação se deu nh data de 04/1 1/2025 (ns.208), e o

início da sessão de abertura e julgamento das propostas okorrcu somente no dia 18/1 1/2025

conforme consta no Ter Ino de Julgamento (fls.228-230), isso demostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

=+\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresbntação de propostas e lances, contados a
partir dd ddta de divulgação do edital de fiçitação, são dc:
I - Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados oq critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto

( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa dd procedimento, após a publicação

do edital, e de forma unicamente eletrônica, a[ravés do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR – Portal d, Comp„s d, G.v„nb F,d„,1), „cd,n,ia„m-se para

p„ücip„ do c„t,m, „ „„p„„, li,t,d,s „, R,/„rór,+ d, D„l„„„çõ„ (fls.227), „est,

momento oportuno foi verificado a possibilidade do cdquadramcnto das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , de modo b usufruir dos benefícios que a Lei

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Com/7/e/nem/a4 Municipal n' 012/2009\ Decreto

M„r,icipal 162/201 5\ Dec„et . ML„„ictpal 093/2024, que tipinca a politica publica

denominada “ Compra Mercedes” e o ite111 2.5 e 2.5.2 do k#za/, dispuzcram.

N,ccss,i,io pont„a, neste momo„to' q„e o ,.1,r +a ,,r,tratação do rcspcctivo Item.

que compõe o ccúamc, ficou abaixo do limite estipulado 1]o artigo 48 inciso I da lei 123/2006

(/,7„.„ R$ 80.000, 00), po„ta„t., p,„, „tc it,11,, , li,it,}à, „ deu de forma EXCI,USIV,,

#Hq

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brL
L



gUI @Município de Meréedes
Estado do Parahá

para ME e EPP, conforme consta no Edital.

O T,„„„ ,7, J„lg„„„„t, junt,m,nte com os seus [cspcctivos relatórios (fls.228-230),

foi expedido em momento oportuno pelo Pregoeiro e pela IEquipe de Apoio, responsáveis pela

avaliação das propostas de preços e dos documentos ne4ssários para a fase de Habilitação,

assim, registraram os acontecimentos da sessão pública rbalizada no dia 18/1 1/2025, onde as

propostas e os documcntos de habilitação foram reccbidbs exclusivamente por meio virtual,

através do sistema eletrônico (plataforma COMPRAS;GOV - Portal de Compras do Governo

Federal), e assinados por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públcias – ICP – Brasil, é dentro do prazo (data e horárjo) cstabclccido no edital, atcstando

novamcnte o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantcs aprjscntasscm as devidas declarações c

documentaçõcs cm campo espccinco disponibilizado dchtro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube #o Prcgociro avaliar o sclccionar a

confoITnidade dos preços e das propostas, conforme as bxigênicas do edital, para conseguir

aferir a melhor proposta ofertada que sdtisfaça o intcress+ público municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados à respectiva cmprcs ]cncedora, conforme consta no Telnto

de Julganrento (fls.228-230): Vejamos :

Item 001

# Objeto: Ração Pcixc (...)
4 Quantidade: 300 (saca 25 kg).
8 Preço Unitário: R$ 75,70
8 Melhor Lance: R$ 22.710,00
+ Aceito e Habilitado para: EDINEIA MIINSCI-1 AbROPIICU/IRIA, inscrito sob CNPJ n'’
31.845 . 104/0001 -20.

Conforme demonstrado no re,p,ctiv, T,rm, d, \„lg,m,„t, (fl,.228-230), p„, , it,m

001 Çúnic,) o certame restou frutíf,r,, . ,,1., „bUd. „] „rt.m, li,it,tó,io, NÃO ,,t„,p,1,„
o limite máximo do valor estimado e estabelecido no edijal. Assim, concluídas as fases interna

e externa da licitação, os autos foram juntados e relbctidos a csta Procuradoria Jurídica

Municipal para análise e emissão de um Parecer Jurídi\o Conclusivo,

Percebe-se após a análise dos autos apresenta+os, que a modalidade de licitaçãq
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,s,..,.)Ihidap “]',..,gã. EI,t„ô„i,.” b,m ..m„ „ „g,-„ ,+i„c„tes . f„c p,cpa,atória c às

„,igê„,i,s dc ,o„,teúdo d, edit,1 aparentam estar dc ac4rdo com aquilo que determina a

legislação) conforme já consta no Parecer Juridtco /mfc/a+ (ns. 118-132).

No m,is, o p,o,..,di„,e„t. ,m c„,me demo„st„ q., ,p,„„,tcm,„t, atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compr+s públicas, pois foi demonstrado

,t„,és d., „,tOS q,, . p„i„,ipi. ,7„ P„bh,id,d, f,i d„iH,m,„t, .b„1v,d, „a medida em

que o instrumento c,.)nvocatório foi ,mpl,m,nte di,ulga4 por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de participação nol certame.

De igual modo, fói observado o PrincIPio da 4galidade no que diz respeito ao

„,mp,.im„,t,. d„ ,..„igê„,i,s 1,g,i,, „, m,did, ,m q,„, , b„„„„ li,it,tóri, aparcntcmcntc

ca„,i„t,ou ,om cst„ita observância aos limites impostos bela norma vigente, em cspecial a

Lei 14.133/2021

No mesmo scntidop constata-se a efetiva atenção 40 PrIncípio da Intpessoalidade e o

p,i„,ipi. d„ ig„„Id„d,, um, »„ q„, „ã, f,i id,btiücado nos autos, indícios de

di„,cio„,m,..nt,J ou d, ,fast,mc„to do i„tc„c,se públi,o, q,„do utili„.d, a fc„,menta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o dcscnvol ter do seu trâmitc, e ao que nos

demonstra os autos9 foi adotado unicamente o critéü4 de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesTRa tempo) vê-se que o Princípio da Mor\tidade e o Principio da Probidade

Ad„,1„i,t„',ti~„ t„mbém f.„,m ,atisfeit.,, „„ma „e, q„c Jp,„e„t,m,„te f.i utilizado a maior

t',„,pa,ê„,i, po,sí„el „. d„„,s„ d, t.d., „ atos do certame, c as razões reais de sua

realização condizcm com a nonnalidadc dc uma contra[ação pública, prcscrvando assim a

„,.„1 , ., b„„s ,.,t„m„ , „n,ti„d, , p„t„„, p„,b, dJ Ad„„,i„i,t,.ção Pública Municipal,

b„„ co„„, d, „u, „,1,b,.,d,.„ , g,st.„, q„, p.,ti,ip„,m do certame.

Assim, diante da documentação exposta, é posbívcl inferir que foram observados

neste caderno hcitatório o P,.i,„,,ípio do J„lga„,e„to OZ#e//vo, quando da valiação das

m,Ih.„, p„„po,t„,, o p,-i„,ípi. ,7„ vi„„„l,çã, c„t„ , q,nt,at„çã, públi,, , a satisFação da

sua necessidade, e o Principio da Segregação de runç4es, uma vez que todo o trâmite dos

atos administrativo, foram realizados de acordo com asjcstipulaçõcs de cada agente públiCQ

pa-n\

JP--q

\
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e das suas respectivas exigências pre dcünidas na Lei e nd Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parcc4r, o dcscnvolvimcnto do processo

licitatório, em sua etapa externa, dou-sc em conformidade bom as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à ct4pa externa também cncontram-se

tipincadas nos Decretos MunicipaIs Regulalnentadores d4/ Le; n. ' /4. 133/202 /, sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dob demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, scndo vcrificado quc:

,+n:\

a) A convocação dos interessados foi +ali,ada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital e avisb de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-Pb, edição n.' 4284, dc 03/1 1/2025

(fls.206-207); c no jolnal O Paraná, cd]ção n.' 14725 do dia 04/11/2025

(fls.208).

b) Foi rcspcitad, o pr,z, mí„im, d, @+; ,11, di„ ü/„-' ,„t,c , últim,

publicação do edital e o inicio da scssãoldc rcccbimcnto das propostas, eis

que, no caso, a sessão ocorreu somqntç em 18/11/2025, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a” do inci+o 1 do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 pois o prazo se deu em ]azão da utilização do critério de

j„lg„„„nt, M,„,r P„ç, ,m ,q„,i,içã, 4, B,„, C„„„„„,;
.P-N\

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175k2023, o Município dc Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contratações

PúbII,„ (PNCP), d, ,.,t, q„, t.d„ b, p„bli„çõ„ q„, d,,„i,„„, „„
efetuadas no aludido meio foram, c deve+ão ser realizadas no Diário Oficial

El,t,ô„ic. d„ M„„,i,ípi. d, M,„„d„-pb, „dmitid. . div,„lg,çã. „, f.,m.
dc Extrato , conforme prcconiza o art. lp6, parágrafo único, I c II, da Lci

Fcderal n.' 14.133/2021, -c o art. 2' dh rcfcrido Dccrcto Municipal n.'

175/2023 .
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Em relação aos documentos apresentados pela emdresa vcnccdora do certame, ainda

em sede de habilitação, a„oto q„, s„a „,ális, ,o„„pete ,4 ag,„t, p„g.,i„, ,,m , ,u,iII.

da equipe de apoio, nos nos termos do art. 2', IX, do Dec[oto Municipal n.' 032/2023, e do

art. 8'’ da Lei Federal n.'’ 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 8' A licitação será conduzida por aJente dc contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidor+s cfctivos ou cmprcgados públicos dos
quadros pcrmanentcs da Adnrinistração pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao prdccdimcnto liçitatório e executar quaisquer
outrds atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
§ l'’ O agente de contratação será au#iliado por equipe de apoio e rcspondçrá
individualmente pelos atos que praticar,1 salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.

§ 2'’ Em licitação que envolva bens ou qcrviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7' dest+ Lei, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão de contrataçãolformada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rcspondcrão solidariamentc por [odos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar po4ição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião cmIque houver sido tomada a decisão,

§ 3'’ As regras relativas à dtudÇão do ag+nte de contratação e da equipe de apoio, do
funcionamento da comissão de contra+ação e à atuação dc üscais c gcstorcs dc
contratos de que trata esta Lei scrão dstabclccidas cm regulamento, e deverá ser
prevista a possibilidade de eles contarcr+ com o apoio dos órgãos de asscssoramcnto

jurídico e de controle interno para o dcgempcnho das funções csscnciais à execução

do disposto nesta Lei. (Rcgulamento) 1 Vigência
$ 4'’ 11m licitação que envolva bens bu serviços especiais cujo objcto não seja
rotineiramente contratado pela Adlnil distração, poderá ser contratado, por prazo

determinado, serviço de empresa ou de brofíssional cspccidlizado para assessorar os
agentes públicos responsáveis pe]a conÜução da licitação.
§5' Em licitação na modalidade prcgbo, o agente responsável pela condução do
cerlame será designado pregoeiro.

,-'\

'+N\

Por último, recomcnd,-s, q„, p„,i,m,„t, à „l4b„çã, d, „„t„t,, „j, ,„in,,d,
se porventura existem outros registros de sanções aplicabas à empresa vencedora, por meio

de consultas em sites especializados, especialmente nl TCE-PR (Mural de Impedido de

Licitar - Instrução Normativa n.' 156/2020, do TCE-PR}, o Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional le Empresas Punidas – CNEP (Art.

91, § 4', da Lei Fcdcral n.' 14.133/2023), tendo cm vibta que a existência de penalidades

poderá enscjar o impcdimcnto da contratação.

[:;„„„.„„,..„»„...=„„„,
Celebrado o Instrumento de Contrato , a Admi
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prazo para publicação do mesmo, que atualmente é de pd ,i.„t, di„s úteis nos termos do a,t.

94, inciso I, da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de IContratdÇÕcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinhtura:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação Hireta

Consignando-se que tal providência cm consonâdcia com o princípio da publicidade,

é condição indispensável para a eficácia da contratação $ública.
''KI.

V - CONCLUSÃO,

Diante da dc)cum,nt,çã. ,,p„t,, „ã. f,i id4„tin„d. „., ,„t., d„t, „d„.„„
licitatório, evidênci„ d, „corrê,„,i„ d, „„, g„„„i„, J .t,, ímp,.b., .„ má fé d„ ,g,.t„
públicos atuantes no certame, tendo o processo licitatór[o corrido aparentemente de maneira

hígida, não scndo identificados indícios de irrcgularidddcs na fasc de preparação tampouco

na tramitação da fase externa, assim a Procuradoria M+nicipal não vislumbra óbice jurídico

quanto à homologação do resultado do certame para ophnuna contratação.

Feitas tais ponderaçõcs, cnt,nd, esta prt,cu,ado,ia municip,1 q„„ , p„oc,dim,„to

apresentado esta aparcntcmcntc APTO p„„ „, h,.,.É,g.d,, ,miti„d.-„ ., „q„ê„,i,, .
instrumento dc contrato, a nm dc possibilit„ a aqui,içh. d, ,bjct. „, m.m,„t, opo,t„,„..

Este é o Parecer Jurídico Conc[usi\)o , passív+1 dc ser deliberado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamcnta40 no ordcnamcnto jurídico vigent,,

comprove ou ao menos demonstre um melhor rcsg+ardo aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

'+-\

Mercedes – PR, 24 de novcLbro dc 2025

Adolfo P
PROCURADOR JUR

OAB/PR 126260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUdICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 112/2b25

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'’ 209/2025, na modalidade Prégão, forma Eletrônica, n'’ 112/2025,
que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denorT#nada “Compra Mercedes”, de ração
para peixes, a fim de atender as demandas da Secretaria de AgricUltura, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultadolconstante do Termo de Julgamento,
conforme disposições a seguir:

ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

75,70
,dn\\ Edineia Mensch Agropecuária, CNPJ n' 31.845.1 b4/0001-20

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembro de :025.

Assinado de forma digital &or
LAERTON ' LÍERTàII WEBEé;04S;I4;T988

WEBER.04530421988 -Dados: 2025.1 1.24 16:22:51
03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

~o\\

PU8LICÀ!:>O

DATA,

!:/ !/\r111

;}14 / 44 / ==>03)
q. - IC11/XL ELETRONiCO

rr}€}rcede s.pr. gov.br

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP d5998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br

&



/

DIARIO
MUNICÍPIO DE Á4ERCED

;rúTRü
www. mercedes.pr.gov. br

:*\

ATOS DO PODER EXECU

104 a )5 16,99

97,99

88,50

5,99

105 s 05

106 Klas Supriments
107 a )5

F

Golden Produtos Odontologicos Ltda., CNPJ 46.#84.097/0001-43

108

109 9,73

6,62

9,39

30,83

18,28

110 Dental Open - Comercio de
08.849.206/0001 -007#X.

8

1 g

111 Klas Suprimel

112 Golden Produtos Odontologicos c

113 Dental Open - Comercio de Produtos Odontologijos Ltda., CNPJ
08.849.206/0001 -00

114 DESERTO

115 G 84.097/0001 -43 22,31

10,27

28,00

12,32

116 Athena Comercio de Produtos Odontologicos Medicod e Hospitalares Ltda.,
CNPJ 34.412.925/0001-61

117 F N J 10.633.441/0001-84

118 Emige Materiais Odontologicos Ltda., CNPJ 71.405.564/0001-24

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJPDICAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1121/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc) 209/2025, na mod#lidade Pregão, forma Eletrônica, nc’
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
24 de novembro de 2025

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIÜO

112/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na p&lítica pública denominada „Compra
Mercedes”, de ração para peixes, a fim de atender as demandasba Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Edineia Mensch Agropecuáriar

R$ UNIT

75,70

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
7 =n\\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembn de 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJbDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 :025

Município de Mercedes, Estado do Paraná, no Úso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento LicitatórÊo n'’ 210/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’
11 3/2025 que tem por objeto a aquisição, baseada na pàlítica pública denominada “Compra

E;ldes PR, em parceria com a SEESMercedes” de uniformes esportivos para atletas do Judô de Me,
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto
Atletas do Futuro das categorias de base, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo
de Julgamento, conforme disposições a seguir

O Prefeito do

/’\\

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

285,00Valsidi Comércio e Confecções Ltda., CNPJ n' 84]871.623/0001-20
FRACASSADO

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembrode 2025
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